
DECLARAÇÃO UNILATERAL DA UNIÃO NO ÂMBITO DO COMITÉ MISTO CRIADO PELO 
ACORDO SOBRE A SAÍDA DO REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA DO NORTE 

DA UNIÃO EUROPEIA E DA COMUNIDADE EUROPEIA DA ENERGIA ATÓMICA 

de 24 de março de 2023

tendo em conta a declaração unilateral do Reino Unido no âmbito do Comité Misto criado pelo 
Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da 
Comunidade Europeia da Energia Atómica, de 24 de março de 2023, relativa ao mecanismo de 

consentimento democrático previsto no artigo 18.o do Quadro de Windsor (1)

A União toma nota da declaração do Reino Unido relativa ao mecanismo de consentimento democrático previsto no 
artigo 18.o do Quadro de Windsor, recordando as atribuições do Comité Misto nos termos do artigo 164.o do Acordo 
sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da 
Energia Atómica.

(1) Ver Declaração Comum n.o 1/2023.
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